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MINUTA DO AVISO DE

CONTRATAÇÃO
DIRETA
08t2025

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
contratação de empresa para fornecimento de internet fibra óptica
V,,A,LO,R T-O,TA L DA GO,NiTR AT AÇÃO
R$10.578,96 (Dez mil quinhentos e setenta oito reais e noventa e seis
centavos).

PERíODO DE PROPOSTAS
DIA: 0010412025 às 09h
Até dia: 0010412025 às 09h

HORÁRIO FASE DE LANCES
DIA: 00/04/2025 às 09h
Até às 00:00 hs

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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n Câmara Munici

MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÂO DIRETA

DISPENSA ELETRONICA NO 08/2025

(PROcESSO ADMtNtSTRATtvO n."g2tz0z'l

pal de Alvorada do Oeste/RO, por meio da com issâo de contrataçâo,
realizará Dispensa E letrônica, com critério de julgamento (menor preço), com participaçáo
exclusiva ME/EPP/MEl, (local) conforme (Lei Municipal 878/2017, na hipótese do art. 75.
lnciso //, nos termos da o 14.133 abril de 2 da lnstrucão Normativa
Seoes/ME no 67. de 2021, Decreto Estadual 28. 874/2024, Decreto M un icipal,l 1 tZO24, Dectelo

12024 da Cmao e demais normas aplicáveis.municipal 14612024 e Resotução 163

Data da sessão: 0010412025
Horário da Fase de Lances: 00..00 às 11:OO (Horádo de Bâs ia)
Link: www.licitanet.com
Critétio de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para fornecimento
de intêÍnet via fibÍa óptica para atender a câmara Municipal de Alvoraàa do oeste/Ro.

1.1. Conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecides neste Aviso de
Contrataçâo Direta e seus anexos.

1 .2. o critério de JUlgamento adotad o seÍâ o menor preÇo, observadas as exigências contidas
neste Aviso de contrataÉo DiÍeta e seus Anexos quanto às especificaÇÕes do ob.ieto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participaÉo na presente dispensa eletrônica ocorÍerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta inÍormatizada integrante do Sistema www.lic net.com

2.'1.1.O procedimento será divulgado no endereço www.camaradealvo[ada. ro.org. br e
no Portal Nacional de Contratacôes Públicas - PNCP . e encaminhadô
automaticamente aos fornêcedores [egistrados no sistema de Registro cadastrar
UniÍicado - SicaÍ, por mensagem eletrônica, na correspondente linha dê
foÍnecimento que pretende atender.

2.1.2.o fornecedor é o responsáver por quarquer transaÉo efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, nâo cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que poÍ terceiros
não eutorizados.

2.2. Para os itens a participação é exclusiva a mictoempresas e empresas de pequeno porte, nos
temos do ad.49, inciso lV, clc o ad.48, inciso I, da Lei Comptementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006.

2.2.1 .A obtenção do beneÍício a gue se refere o item anleior fica limitada às microempresas ê ás
empresas de pequeno pofte que, no ano-calendátio de rcalização do procedimento, ainda
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não tenham celebrado contratos com a Administração púbtica cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno pofte.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno pode, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual _ MEt, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o g.S3A, de 2015.

. Nâo podêrão participar desta dispensa de licitação os Íornecedores:

2.3.1 .que não atendam às condiçôes deste Aviso de ContrataÉo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representeção legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçâo e respondeÍ administrativa ou .judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pÍojeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobrê obra, serviÇos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável têcnico ou
subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou
Íornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fÍsicâ ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçâo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabarhista ou civir com dirigente do órgáo ou entidade contratante
ou com agente púbtico que dêsempênhe funçào na dispensa de licitação ou
atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidede, até o
terceiro grau;

e) emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404. de '15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos S (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada ,,udicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2 3.4. o disposto na alínea 'c' aprica-se também ao fornecedorque atue em substituição
a outra pessoa, Ílsica ou.iurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanÉo a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

a.)
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devidamente comprovado o irícito ou a utirização fraudurenta da personaridade
jurÍdica do fornecedor.

2.4. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execuçâo do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situaÇões que possam

emprego,
Lei n.'14.

configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após
nos termos da legislaÇáo que disciplina a matéria,
133. de 2021.

o exercício do cargo ou
conforme § 1o do a da

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocoÍrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaçâo do Aviso de ContrataÇâo Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônicâ, a proposta com
a descriÉo do ob.ieto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execuçâo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter decraraÉo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituiçâo
Federal, nas reis trabarhistas, nas normas infraregais, nas convençÕes coretivas de
trabelho e nos termos de ajustamento de conduta vigêntes ne data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preÇos oÍertados, tanto na p[oposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo
de exclusiva responsablidade do fornecedor, não rhe assistindo o direito de preitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro prêtexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaÉo adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaÉo vigente.

3.7 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de foÍnecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e quaridades
adequadas à perfeita execuÇáo contratual, promovendo, quando Íeque[ido, sua
substituiçáo.

3.8. O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaÇáo.

^x::ffi:":fr:
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3.9. No cadastramento da pÍoposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Acêitação, em campo próprio do sisteme eretrônico, rerativo às seguintes
declaraÇÕes:

3.9.1 .que inexistem fatos impeditivos para sua hâbilitaÉo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioresi

3.9.2.que está cienle e concorda com as condiçÕes contidas no Aviso de ContrataÉo
Direta e seus enexos;

3.9.3.que sê responsabiliza pelas transaçôes que Íorem efetuadas no sistema,
assumindo-as como Urmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata 93 da no 213t91

3.9.5.que não emprega mênor de 'lB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de
aprendiz, nos termos do artiqo 7' . xxx lll. da Constitu icào

3.10

.-L"
l(â,l"rw

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no
20Q0, estando apto a usufruir do tratamento
49, observado o dispos to nos §§ 1o ao 3o do art 40,

o3" iCo r no 123
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

da Lei n." 14.133. de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estaberecidos neste Aviso de contrataçáo Direta, a sessáo
pública será automaticamente aberta pero sistema para o envio de rances púbricos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalizaçáo de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverâo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registl.o.
4.2.1 . O lance deverá ser ofertad o pelo valor unitáio do item.

4.3 o foÍnecedor somente poderá oferecer varoÍ inferior ou peÍcentuer de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer rances sucessivos iguais ou superiores ao rance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores eo menor por ele ofertado e
registrado pero sistema, sendo tais rances definidos como .rances intermediários"
para os Íins deste Aviso de Contrataçâo Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em reração aos rances intermediários quanto em reraçáo ao que cobrir
a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo.

4 4 Havendo rances iguais ao mênor já ofertado, prevarecerá aquere que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.4'6 Durante o procedimento, os fornecedores serâo informados, em tempo rear, do varor do
menor lance regisÍado, vedada a identiÍicação do fornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estaberecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com
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o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificaÇáo.
4.6.1.o encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmentê no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1 . Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanêcer acima
do preÇo máximo ou abaixo do desconto definido para a contrataÉo, o pregoeiro poderá
negociar condiçÕes mais vantajosas.
5.1.1.Neste caso, será encaminhâda contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preÇo ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relaçâo ao estipulado pela AdministraÉo.

5.1.2.4 negociaÇão poderá ser feita com os demais fornecedores classificedos,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicaçáo, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociaÇão, for desclassificado em razão de
sua proposta permaneceÍ acima do preço máximo ou abaaxo do desconto definido
para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluida a negociaÇão, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contrataçáo.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contreteçáo, será solicitado ao Íornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se Íor o caso, acompenhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.41ém da documentaçáo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicaçéo de custos unitários e formaçâo de preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atende âs condiçÕes de participaÉo no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021,legislaÉo correlata e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanÉo quê
impeça a participaÇão no processo de contratação direta ou a futura contrataÉo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1.StCAFi
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo
(https://www.portaltransparencia. gov. br/sanÇôes/ceis); e

5.4.3.cadastro Nacionar de Empresas punidas - cNEp, mantido pela controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Íornecedora e tambêm
de seu sócio majoritário, por força da vedaçâo dê que kata o artigo .12 da Lei n. g.42g,
de 1992.

5.6. caso conste na consulta de situaÇào do fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgáo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/201g,
art. 29, caput)

Câm.. Lunicip.t dt ÀtvoÍâGt <ro O..t. - RO
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5.6.1.4 tentativa de burla será verificada por mêio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, s1").

5.6.2.o fornecedor será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual
desclassiícaÇáo. (tN no 3/2018, art.29, s21.

5.6.3.constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condiÉo de participaÉo.

5.7. veriÍicadas as condiçÕes de participação, o gestor examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibiridade do preço em relaÇão
ao máximo estipulado para contrataçáo neste Aviso de contrataçáo DiÍeta e em seus
anexos.

5.8. Será desclassiflcada a proposta vencedora que:
5.8. l.contiveÍ vícios insanáveis,
5.8.2.não obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexosi
5.8.3. apresentar preÇos inexequÍveis ou que permanecerem acima do preço máximo

defintdo para a conttataçâo;
5.8.4.não tiver sua exequibilidadê demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
5.8.5.apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o ob.ieto, será considerada inexequÍvel a pfoposta
de preços ou menor lance que:
5.9.1.Íor insuflciente para a cobertura dos custos da contretaÉo, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de varor zero, incompatÍveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estaberecido rimites mÍnimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
Íornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rêmunêração.

5.9.2.apresentar um ou mais varores da pranirha de custo quê sejam inÍeriores àq;eres
Ílxados em instrumentos de caráter nolmarivo obrigatório, tais como reis, medidas
provisórias e convênções coletivas

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementeres, poderáo ser eÍetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.'1 1 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassiÍicação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indacado pelo sistema, desde que náo haja majoraçâo do preço.
5.1 1 .1 . o ajuste de que trata este dispositivo se rimita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
5.11.2 consideÍa-se erro no preenchimento da pranirha passÍver de correção a

indicaÇão de recolhimento de impostos e contribuiÇÕes na forma do Simples
Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

512 Para fins de anárise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçÕes do
objeto, poderá ser corhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviçà ou da
área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta
ou lancê subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

Càmá.e Munopâr (b Alvoíãdê dô Oê§e/RO
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5.14. Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, informando_se no.chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.15. EncerÍada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, será iniciada a fase de
habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1 . os documentos a serem exigidos para fins de hebiritaÇão, nos termos dos arts, 62 a 70
da Lei no 14.133, de 202í, constam do Termo de Referência e serão soricitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitaÇão dos fornecedores será verificada por meio do slcAF, nos documentos por
ele abrangidos.
62.1.É dever do fornecedor atuarizar previamente as comprovaçÕes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessâo pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaÉo atualizada.

6.2.2.o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do Íornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidâo(Ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à conflrmação dos.iá apresentados para a habiritaÇão, ou de documentos não constantes
do slcAF, o Íornecedor será convocado a encaminhá-ros, em Íormato digitar, por meio
do sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de inabilitaÉo. (art. .lg. § 30. da lN

6.4

6.5

b.b

6.7

68

6.9

6. 10

Seoes/ME no 67 de 2021
somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação â integridade do documento digital.
Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicaçáo de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
se o Íornecedor Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
sê o Íornecedor for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz.
serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças dê números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaÇâo do recolhimento desses contribuiçÕes.
Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo anformada a nova data e horário pa[a a sua continuidade.
será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habiritaÉo, seja por nâo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-ros em desacordo com o estaberecido
nêste Aviso de Contrataçáo Direta.
6.9.1 . Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçáo, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classiÍicação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificaçôes do objeto e as condjçôes de habilitaçâo

Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão, o fornecedor será
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

Camr. MuniclD.l da Átvor.d.
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7.1. Após a homologaÇáo e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .2. O adjudicatárao tetà o pÍazo de O3ítres) dlas úteis, contados a partir da data de
sua convocaçáo, para assinar o Tetmo de contrato oll aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso rNota de Empenho/cafta contrato/AutorizaÇãol, sob pena de decair o
direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas nêste Aviso de contrataÇão
Direta.

7.2.1 .Alternativamente â convocaçâo para comparecer perante o órgão ou enridade para
a assinatura do Termo de Contrato, e Administraçâo poderá encâminhá_lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico paÍa esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de O3(tres) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçâo do acesso ao sistemã
de processo eletrônico.

7 .2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solacataçâo justiÍlcada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.reterida Nora eslá substituindo o contrato, apticando-se à relaçáo de negócios ali
estabelecida as disposiçÕes da Lei no 14.133. de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e âs preyisôes contidas no Aviso de
Contrataçáo Dieta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece gue as hripóÍeses de rescisâo são aguêlas preyisÍas nos
aftiaos 137 e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os direiÍos da
AdministraÇão pre vlstos nos artiqos í 37 a 139 da mesma Lei

7.4. O prazo de vigência da contratação é o êstabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaçáo das condiçôes de habilitaçâo e contrataÉo consignadas neste aviso, que
deveráo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticâr quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.133. de 2021, quais sejam:

8. í.1.dar causa à inexecuÇão parcial do contÍato;

8.1 .2.dar causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à AdministreÉo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato,

8.1.4.deixar de entregar a documentaÇáo exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍlcado;

Cámâra MlnrcDâlde AtvoÍâdâ do Oeíê /RO
ÁV Sáo Paulo 4369, Aâro rrós pod6íÊs
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8.1.6.não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a
contrataÇâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo direta
sem motivo justiÍlcado;

8 1.8.apresentar decraraçâo ou documentaçáo farsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1 .9. fraudar a dispensa eretrônica ou praticar ato fraudurento na execugáo do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.'1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declareÉo falsa
quanto às condiçÕes de participaÉo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1 .1 1 . pratlcar atos ilicitos com vistas a frustra[ os objetivos deste certeme.

8.1 .1 2. praticar ato lesavo previsto no oda tt ,1" d de2 1

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminades nos subitens
anteriores ficará sujeato, sem prejuizo da responsabiridade civir e criminar, às seguintes
sançôes:

a) Advertência pera farta do subitem B. r.1 deste Aviso de contrataçâo Direta, quando
não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave;

b) Mutta de l S% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das inÍraÇôes dos subitens
8.1.1 a 8.1.i2:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta do ente Íêderativo que tiver aplicado e sançáo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de ContÍataÉo
Direta, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para ricitar ou contratar, que impedirá o responsáver
de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo púbrica direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tÍês) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 9.1.9 a 9.1.12, bem como nos demais casos quejustifiquem
a imposiçáo da penalidade mais grave;

8.3. A apricação das sanÇÕes previstes neste Aviso de contratação Direta nâo exclui,
em hipótese alguma, a obrigaÇáo de reparaÉo integral do dano causado à Contratante (art.
156. §9")

8 4' Todas as sanÇÕes previstas neste Aviso podeÍâo ser apricadas cumurativamente
com a multa (art. 156. §7o).

8.5. Antes da aplicaçâo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

8 6 se a murta aplicada e as indenizaçóes cabÍveis forem superiores ao varor dopagamento eventuarmente devido pero contratante ao contratado, além da perda desse

Câmârâ Muniopât dê Atvdâda do Oêst6 /RO
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciermente (art.
156. §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3o(trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8 8. A aplicação das sançôes rearizar-se-á em procêsso administrativo que assegure
o contraditório e a ampra deÍesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades dê
impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sançÕes seráo considerados (art. 156. §1.):

8.10. a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

8.1 1 . as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agfavantes ou etenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantaçáo ou o aperfeiÇoamento de progrema de integridade, conforme
normas e orientaÇôes dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infraÇÕes adminlstrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou
êm outras lers dê ricitaçÕes e contratos da Administreçâo públice que tambêm sejam
tipificados como atos resivos na Lei no 12.g46. de 1o de aoosto de 2013, serão apuradãs e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridede
competente definidos na referida Lei (art. i59).

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderade sempre que
utilizada com abuso do direito para Íaciritar, encobri[ ou dissimura. a prática dos atos irÍcitos
previstos neste Contrato ou para provoelr confusão patrimonial, e, nêsse ceso, todos os
eÍeitos das sançôes apricadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÇão de coligaÇâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedede de
análise jurídica prévia (art. 160)

817 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçá o da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituÍdos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161

8 í8 As sançÕes de impedimento de ricitar e contÍatar e decraração de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133.
de 2021 .

8.19. As sançÕês por atos praticados no decorrer da contrataÉo estão previstas nos
anexos a este Aviso.

DAS DtSPOS|çOES GERATS9
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados
( procedimento fracassado), a AdministÍação poderá:

9.1 .1 . republacar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesqursa de preços que serviu
de base ao pfocedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem antêrior, a contratação será operacionalizada fola
deste procedimênto.

9.1.3.Íxar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentaÉo
de habilitaçâo, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.i.2 também poderâo ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer Íornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizaÉo de ato de quelquer natureza pelos
fornecedores, cu.io prazo não conste deste Aviso de contrataÇáo Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da Administ[ação na respectiva notificaçâo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobsêrvância de quaisquer mensegens emitidas
pela AdmlnistraÇâo ou de sua desconexáo.

9.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realazaçáo do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
náo ha.ia comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgaÉo deste procedimento e durante o envio
de lances observaráo o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, a Administração poderá sanaÍ
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
.iurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos,
atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitaçâo e classi6caÇâo.

9.8. As normas disciprinadoras deste Aviso de contrataçâo DiÍeta seráo sempre
interpretadas em Íavor da ampliaÇáo da disputa entre os interessâdos, desde que não
comprometam o interesse da Administ[ação, o princÍpio da isonomia, a finalidadê e a
seguranÇa da contrataÇáo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos dê preparaÇâo e apresentaçâo dê
suas propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratãçáo.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de ContrataÉo Direta e
de seus anexos ou demais peças que compÕem o processo, prevarecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Câmaía MunElpat ê AtvoÍadã do Oesle /RO
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912 lntegram este Aviso de ContrataÉo Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9,12.1,ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA

9 12.2.ANEXO II MOOELO DE PROPOSTA

9 12,3,ANEXO III MODELO DE DECLAFÂÇÃO OUE NÂO EMPREGA MENOR

9,13 ANEXO IV MODELO DE DECLARÁÇÀO DE MICRO EMPRESA OU EPP

Alvorada do Oeste/RO, 00 de abril de 2025

Oiego Uesllei dê Sousa
Presidente CMAO
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TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO
l.l. o presente processo versa sobre a contratação de empresa para fomecimento de
internet via fibra óptica, conlbrnre descrição abaixo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal dc Alvorada do Oeste - RO
l.l. A lorma de adjudicação sc rrata da modalidade dispensa na lorma Eletrônica
conlornre artigo 75 inciso [l da lci 14.133/202 r , do Tipo Menor preço por Item, aplicado
sobre o valor do objcto.

2. DETÀLHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

Item Descrição Unid Quant. Vâlor unit. Vslor totrl
Link de acesso á internet via Íibra óptica
com velocidade de 100 megabytes
corporativo, com comodato de
equipamentos, para atender as
necessidades da Câmara municipal de
Alvorada do Oeste/RO, com lp público,
Serviço de telecomunicaçÕes para
fornecimento de link corporativo á
internet com alta disponibilldade, com a
velocldade de circuito a 100 Mbps, com
97 ,6Yo de disponibitidade.
Fornecimento de 0í (um) endereço lp
fixo:
Obs: Os equipamentos necessários para
disponibilizaçâo do link, como cabo e
acessórios deveráo ser fornecidos pela
empresa vencedora do certame, ou seja,
tará rte do serv sem custo adicional

Serv t2 RS88t,58 R$10.578,96

2.1-valor total estimado para aquisição r.los materiais acima menciona«los é
de R$ 10.578,96 (Dez mir quinhentos e setenta e oito reais e noventa e seis
centavos)

*

w

2-2. l: azem parte deste Ternto de Referência, no que forem aplicáveis, as norÍnas
do labricante. benr como as nonnas peíinentes à Associação Brasileira de Normas
Téc.icas - ABNl'e. ainda. ao Instituto Nacional de Metrologia, eualidade e
Tecnologia - INM['fRO.

3. JI]STIFICATIVA

Câmâra Mlnicrpardê Arvoráôá do O6sre/RO
AV São Pauro 4369 Aaúío rés poderês
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A justificativa pera a contratação de internet geralmente reside na necessidade de
acesso à rede mundial para atividades essenciais, como comunicação, pesquisa,
acesso a servaços online e apoio à gestão e atividades administratiúas. Â internei se
tornou um recurso indispensável para o desenvolvimento de diversas tarefas e para o
bom funcionamento de empresas e instituiçôes.
. Acesso a serviços online:

A internet permite o acesso a serviços públicos, sistemas de gestão,
plataformas de comunicação, e-mails, entre outros, que são fundamentais
para o funcionamento de uma empresa ou organização.

. Comunicação:

A internet é a base para a comunicação interna e externa, seja por meio de
videoconfe rências, e-mails, mensagens instantâneas ou outros meios de
com unicação.

. Pesquisa e informação:

o acesso à internet é cruciar para a pesquisa de informações, consurta de
dados, acesso a bases de conhecimento e realização de estudos.

. Atividadesadministrativas:

A internet é fundamental para a gestão de processos, documentos,
informações e para o cumprimento de diversas tarefas administrativas.

. Apoio à gestjio:

A internet possibilita a implementação de sistemas de gestão, o uso de
ferramentas online para a tomada de decisÕes e o acesso a informações
relevântes para a gestào da empresa ou organizaçáo.

. Desenvolvimento de projetos e atividades:

A internet é um recurso importante para a realizaçâo de projetos,
atividades de ensino, pesquisa e outras tarefas que exigem acesso a
informaçÕes e recursos online.

. lnteração com o público:

A internet permite a interação com clientes, parceiros e público em geral,
se.ja por meio de redes sociais, sites, blogs ou outros canais online.

. Modernização e eficiência:

A contrataÇâo de internet contribui para a modernizaçáo e aprimoramento
dos processos, tornando-os mais eÍicientes e produtivos.

. Aumento da competitividade:

Cám..á Mun'cip.l d6 Àtvor.dr
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o acesso à internet e a utirização de recursos onrine podem aumentar a
competitividade de uma empresa ou organização, permitindo que ela
ofereça serviços e produtos mais inovadores e eficientes.

. Garantia de conectividade:

A contrataçáo de internet garante a conectividade, o que é essenciar para o
funcionamento de diversas atividades e para o acesso a serviços
importantes.

. Ampla cobertura:
A internet permite arcançar uma audiência grobar através de transmissões
online, eventos virtuais e outras atividades.

Em resumo, a contratação de internet é fundamentar para o desenvorvimento de
diversas atividades e para o bom funcionamento de empresas e instituições, sendo um
recurso indispensável na era digital.

4. PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA
4.1 . o prazo de entrega do objeto é de até l0 (dez) dias úteis contados do dia seguinte ao
recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fomecimento ou documento
equivalente, em remessa única.

4.l.2.Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entregq o fornecedor do
produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ,-, úú"u r", por i[ual período.

4 t. Ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja
yre.luizg, ressalvadas situações descaso fornrito e força maior, óonrorme'atposto io
inciso V, do art. 137, da Lei n" 14.133,de2021.

4.2. O serviço que apresentar falhas ou defeitos e/ou violações deverão ser substituídas
no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a partir da notificação desta Casa, sem qualquer
custo adicional para a CMAO.
4'4' o serviço deverá ser entregue em até r0 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da ordem de Fomecimento, na sede da cMAo, das 7.30 às l3:30 iroru., à"
segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:
4.4.I. CAMARA MUN]CIPAL DE VEREADoRES DE ALVoRADA Do oESTE - Ro

Avenida São Paulo, ns 4369. Bairro Três poderes

CEP: 76.930-000

Alvorada do Oeste/RO

4'5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será
de inteira responsabilidade do fornecedor.
4.6. A movimentação dos mareriais até as dependências do Almoxarifado da cMAo é deinteira responsabilidade do fomecedor oú du t.-.po.tadora, não sendo a cMAo
responsável pelo lomecimento de mão de obra para viábilizar o transporte.

cârurá MunicipâLdqAtvo..d.

p,o.*.o.'-ú:L- rorr,,"

A-"{' ...irl*u6

do4..r. - Ro
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5. CONDIÇÕES DE RECEBTMENTO
5.1 . O serviço será recebido:
5.1 . I . PRovlsloRIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes destelermo de Referência, bem como
do Edital da Licitação e da proposta.

5.1.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes. e sua consequente aceitação pela comissão permanente de Recêbimentó de
Materiais e Serviços, que se <rará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixaào.
5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as 

-condições 
do material recebido

provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
5.2.1. Após notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado,
iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.
5.3. o Íbrnecedor terá prazo de.l0 (dez) dias úteis para providenciar a correção do serviço,
a partir da comunicação oÍiciar feita pela comissáo de Recebimento, *- quaqr". luiio
adicional para esta Casa.
5.3.1. caso a correção não ocorra no prazo determinado, estará o fomecedor incorrendo
em atrasô na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital.
5.4. o recebimenro provisório ou <iefinitivo do objeto não excrui a responsabilidade civila ele relativa. nem a érico-profissional, pera sua perfeita execução dos trabalhos de
fomecimento e dar-se-á se satisleitas às seguintes condições:
5.4.1. Serviço identillcado de acordo com a Especificação Técnica.
5.4.2. Quantidades em conformidade com o estàbelecido na ordem de Fomecimento.
5.4.3. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.
5.4.4. Não serão recebidos serviço diversos proposta apresentada.
5.5. O recebimento definitivo dar-se à:
5.5.1. Após verificação fisica que constate a integridade do produto.
5.5.2. Após veriÍicação da conformidade com as quantidades e especificações constantes
no Termo de Referência.
6. GARANTIA
6'l os prazos cie garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela Comissão
Permanente de lrecebimento de Materiais e serviços, contra defeitos e/ou vícios de
labricação serào de acordo com os moldes do códigá dá Defesa do consumidor.T.HABILITAÇÀO -- ---"-"r
7'1. Poderào participar as empresas que exprorem ramo de atividade compativel com o
objeto licitado, que atendam às condições 

"iigidus 
neste Termo de Referência, no Termode dispensa eletrônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentaçao 

- 

e estejam
devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:
7.1' 1. Desempenhem atividades pertinentés e compatíveis com o objeto da Dispensa deLicitaçào na sua lorma eletrónica.
7 l .2. Atendanr aos requisitos mÍnimos de crassificação das propostas exigidos no Termo
de contrataçào direta (edital).
7 l 3 o não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e
anexos poderá acarretar desclassiÍicação da empresa.
12.2. Oualificacão Ju rídica
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122.1. Se a empresa se tizer representar por procurador, faz-se necessário o
credencianrent. por nreio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou
documento oÍlcial com foto e de outorga por instrumento público ou particular
(procuraçâo), com menção expressa de que lhe confere amplos pód".", p*u piati"u ao.
atos pertinentes a certames licitatórios. se a outorga se der por instrumento particular
(com firma reconhecida em Cartório), esta deve ser acompaúada de cópia âo ato de
constituição da empresa (l'e última alteraçào.; ou do ato ãe investidura na direção da
empresa / ou outro documenlo equivalente.
7.2.2. Regist. na Junta comercial, no caso de empresa individual, com demonstração
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objlto
licitado.
7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado
na j.unta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no-caso de
sociedades por ações, alem dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstraçào do ramo de
atividades conrpatível com o objeto licitado, bem como a última alteraçáo social.
7.2.4. Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedaàe estrangeira em
funcionament. no País, e ato de registro ou autorização para funcionam"nto J*paaiao
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5. Cópia da cédula de identidade e do cpF dos sócios, ou do diretor, ou do
proprietário, ou do representante legal da empresa.
7.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - CNpJ.
7.3. REGULAI{IDADE F ISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Cenidão de Regularidade
Secretaria da Receita Federal, da
às Contribuições Sociais - Ponari
ou Certidão Positiva com efeitos

perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa

a MF 358, de 05/09/t4), podendo ser Certidão Negativa
de negativa.

7-3.2. certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negaliva.
7.3.3. Certidào / Prova de Regularidade peÍante a Fazenda Municipal, podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.4. certidão / Prova de l{egularidade perante o FGTS, irlmitida comprovação também,
por
Meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito
confesso. parcelado e em Íàse de adimplemento.
7.3.5. cenidão Negativa de Débito 'frabarhistas - cNDT; relativa à comprovar a
inexistência de débitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n". 12.4i0, de 07
dejulho de 2Ltll. art.642-A. certidão expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser
Cenidão Negativa ou Certidão positiva com efeitos de negativa.
7.3.6. Para Iins do presenle item, também deverá ser observado o seguinte:a) As certidões que não indicarem prazo de validade, somentJ serão aceitas pela

pregoeira, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, aind4 a validade das
certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço
eletrônico específico.

crÍrr. rurrctpddqalvor.d. óo o..r. - Ro
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b) As ce'rtidôes flscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com
efeitos negativas, de acordo com a Decisão 2og/2012 GCpcN c/c parecer no
27Ú2017 GPYFM.

c) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para eÍbito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição (LC 123106, àrÍ.43).

d) Com a nova redação da lei complementar n" 123106, em seu artigo 43, § lo, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
criterio da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativÍls ou positivas
conr cleito de cenidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação
implicará decadôncia do direito à contratação, sem prejúzo das sanções previstas no
an.8l da lei n' 8.666/93, sendo facultado à pregoeira convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de
preço. ou revogar a licitaçào.

7.4. OUA LIFICAC AO E,CONÔMICO.FINANCEIRA
certidão Negativa de Falência, concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anterioàs a
data prevista para inicio da sessào pública do pregão.
7.5. DECLARACOES
7.5.1 . Dcclaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
l8 (dezoito.l anos. que realize trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nem menores de
l6 (dezesseis.l anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade
ao disposlo no inciso XXXIII, do artigo Zo da Constituição Federal.

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, Epp, MEI ou EIRELI, quando
for o caso.
7.5.3. Declaração de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na
presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Termo de Dispensa Eletrônica ( Edital).

7.5.5. Declaraçào que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa
pública. dc sociedade de econonria mista e nem servidor público da ativa.
7. OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR
7.1. São obrigações do tbrnececlor:
7.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos

Federais. Estaduais ou Municipais, como também asseguÍar os direitos e o
cumprinrento de todas as obrigações estabelecidas em contÍato.

crÍrr. xutrrclp.t 4sâvo..d. do oét. - Ro
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7.3 Manter em contato com a cMAo, durante a vigência do contrato, pessoas capazes de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

7.3.1 Entregar o serviço, com características exigidas no contrato e de acordo com a
legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções altemativas para
consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da
administração.

7.3.2 Entregar o serviço contratado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas
condições, sem indícios de falhas ou violação.

7.3.3 comunicar a cMAo, no prazo mriximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o seu
cumprimento.

7.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela cMAo, obrigando-
se a atender. de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
fornecimento.

7.3.5 Substituir, no total ou em parte, quarquer objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de r0 (dez) dias úteis,
contados a partir da notificação da CMAO.

7.3.6 observar as noÍÍnas legais de segurança que está sujeita a distribuição dos
produtos contratados.

Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto,
inclusive Íiete.

7.3.8 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as
dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO.

7.3.9 Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a
cMAo e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligênci4 imprudência ou desrespeito às
normas de seguranÇa, quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infiação seja qual for, desde que
praticada por seus empregaclos quando da entrega dos produtos.
7.3.1 I Assumir toda respo.sabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas
resultantes da adjudicação da presente licitação.

câmar. Municie?dEf rvor

Proc.$o n. u - lothâl -:../m-
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7 .3.12 Ao fornecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer
irregularidade observada durante a execução dos trabalhos de fornecimento.

7.3.13 O lornecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento, em
horário comercial, de segunda a sexta-feira" preposto para atender prontamente as
solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

7 .3.14 o preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas as faturas dos
serviços prestados.

7.3.15 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de l4 anos.

7.3.16 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição
social ou do estatuto, conÍ'orme o caso, principalmente em caso de modificação de
endereço, sob pena de inÍiação contratual.

7.3.17 cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência
e no Instrunlento Contratual

8. ouRrGAÇoESDACAMARA

I

(ôfr*á'

8.1 . São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:
8.1. I . Exercer a hscalização do fomecimento dos produtos pela comissão permanente de
Recebinrento de Materiais e Serviços.
8.1.2. [{e.ieitar, no todo ou en] parte, o produto entregue em desacordo com as
especiÍicaçôes descritas no'fermo de Referência no Edital, e na proposta do fomecedor,
devendo ser substituído no prilzo fixado pelo fiscal do contrato, as custas do fomecedor.
8.1.3. Nào obstante o fbrnecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento
dos produtos especificados, a CMAo reserva-se o direito de exercer a mais ampla,
inestrita' pernlanente e cornpleta fiscalização, diretamente ou por outros pÍepostos
designados.
8.1 .4. Conrunicar oÍlcialmentc o Íbmecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave.
8.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, através da
comissão Pemlanente de llecebimento de Materiais e serviçôs e do fiscal designado, o
efetivo fbrnecimento dos produtos acima especificados.
8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo
Íbmecedor. proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir suas
obrigaçires denlro dos prazos cstabelecidos.

Clmó Isnlclp.t <t êvd.<r. do O.!rr - RO
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8 l .7. Norilicar. por escrito, . I'ornecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execuçào do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previsías neste
TR e no edital.
8.1 .8. EÍ'etuar o pagamento na forma aj ustada no instrumento contratual decorrente da ata
de registro de preço.
8.1 .9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referênci4 no Termo
de dispensa de Licitação.

9. FONTESDERECURSOS

9. | . As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, quando ordenada, se
dará através da seguinte dotação orçamentária:

Sccretaria

Câmara de Vereadores do
Município de Alvorada do

Oeste -RO

U n idade mentária

l0.l . Para efeitos de pagamento,_o fomecedor devení apresentar documento de cobranç4
constando de forma discriminada, a eretiva rearização do objeto, informando, .i"dq;
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o credito deverá
ser efetuado.

10.2. A licitante vencedora deverá apresentar j untamente com o documento de cobrança
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente.

10.2. I . Certidão de regularidade com o FGTS.

10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitzrnte, ou outra equivalente, na forma da Lei.

10.:i. Os docunrentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail
cqnaraalvoradar@hotnrail.conr o. cntregues pelo fomecedor à câmara u""rcipai ãeAlvorada tl. oeste/RO, l.carizada nu Àr"nidu são pauro, no 4369, Três podàres -Alvorada do Oeste/RO. CEp: 76.9iG000.

10.4. caso o objeto contratado seja raturado em desacordo com as disposições previstas
no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referêntia ou."* u

IO. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

"'H::ffi:"§i'l'

Natureza de Des

33..90.39.00.00

CámâÍã Mun,c,pâ de Alvorãdado Oeste /RO
AV Sao Páuo a36E Eaúrô tres Mêr.<
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observância das Íbrmalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar
novo docuntento de cobralça, não conÍigurando atraso no pagamento.
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Pasanrrnt0

I l.l Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de
bens e serviços comuns! fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme áispõe
o artigo 186 do decreto n" 10.086/2022 que diz:

186 do Decreto 10.08612022..0 gerenciamento
dos riscos podeni ser dispensado, mediante
j ustifi cativa, nos casos envolvendo contÍatação
de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se tratando de
bens/serviços comuns, a unidade demandante
podenl dispensar o geÍenciamento dos riscos.

Alvorada do Oeste/RO, 00 de Abril de 2025.

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro

12. FORO
12. I. lrica eleiar o lb«r da comarca de Alvorada do oeste - Ro, com renúncia expressa
de qualqucr outro. por niais priviregiado que seja, para dirimir quaisquer dúviáas ou
contr.r úrsias .riundas desta licitação, que não puderem sei solucionadas
âdnrinistratiVantcntc.

10.5. o Pagamenro será efetuado ao fomecedor até o 15" (decimo quinto) dia útil,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela cMAo, ú" 

"ornácertidões negativas.

I I. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

Cámâra Íúu.icrpardê Àvorâda do Oêsro /RO
AV Sào PâuLo 4369 BaÍÍô lrés podê.ês
Íêre,on6 69 - 3412-3184 ôu 9a4oA-8565
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

ClÍErá Mqnicip.t d.Jtvor.d. do Oét. -RO
P*"."",. E L,","*.3'l

*"{-

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à ricitâção na modalidade Dispensa de Iicitação,
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, conforme especificações contidas no ANEXo I (TERMO DE REFERÊNCIA) .

MODELO DE PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL:
CNPI:
ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE/FAX:
NOME COM PLETO DO REPRESENTANTE

ITEI\4 UND QUANT DESCRTÇÃO VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UNO a2
a2 UND 02

Alvorada do Oeste/R0,00 de abril de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Valor Total por extenso: Rg 
-OO 

(_ reais)
'A Propostâ terá varidade mínimâ de 60 dias a partir da datâ de Abertura das propostas;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
licitaçào.

CámaÍa Múncrpardê Atvorâda óo Oeste /RO
AV Sáo Pa!b.369 Aãrrc rrés podêres
Têrêíonê 69 - 3412 318.á o! 9a408€565
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PODER LEGISLATTVO
CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Clrn r. Iunlcip.td.álvd.<t óo O-r. - Ro{J ))^
Pío.eí.-'tdh*-/l)-ml-

MODELO DE DECLARAÇÃo QUE NÂo EMPREGA MENoR

A pessoa jurídica 

- 

inscrita no CNpl n.e . por intermédio de seu
representante legal, Sr.(aJ _...- portador(a) do CpF n.e _
DECLARA, para fins de participação na ricitaçâo na modaridade Dispensa de Licitação, úenr como
atendendo ao que determina o inciso XXXIIIdo art.7.q da constituição Federal e Lei n.e 9.gs4, de
27 /10/1999, q,e rtão emprega menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre.
Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior àe quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

Alvorada do 0este/RO,00 de abril de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Câínára MlncLparde Arvoradê do Oeíe /RO
AV Sáo P.utô 4t69 BaÍÍo tÍés pôde.6s
r6|êrM€ 69 - lr1r.3tO! ou gArros.s:á5
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

MODOLO DE DI'CLARAÇÀO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARAÇÀO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DiSPENSA dC LiCitAçãO
A EMPRESA 

--, 
inscrita no cNpl/MF Ne . por intermédio do seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidadãs da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termosda legislação vigente.

Alvorada do Oeste/R0,00 de abril de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

"T::"ffi
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CâháÍá M!.,cipâtde ALvoradá do Oeste/RO
Àv são Paulo 4369 BaÍro rrés podsres
Íêrelme 69 - 3112 318! o! 98408-a565


